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Article 5

Within their respective competencies, the Contracting
Parties shall ensure and reinforce protection of com-
mercial, industrial and intellectual property rights.

Article 6

1 — A joint committee is hereby established to ensure
the implementation of this Agreement.

2 — The joint committee shall be composed of rep-
resentatives of the Contracting Parties and shall meet,
at the request of either Party, at a place and time to
be mutually agreed upon, through diplomatic channels.

3 — The joint committee shall review the progress
made in achieving the objectives of this Agreement, and,
if necessary, formulate recommendations for its imple-
mentation.

Article 7

1 — This Agreement shall enter into force 30 days
after the date on which the Contracting Parties have
exchanged written notifications informing each other
that the procedures, required by their respective laws
to this end, have been completed.

2 — It shall remain in force indefinitely, unless either
Contracting Party gives the other written notice of ter-
mination, through diplomatic channels. In such an event,
this Agreement shall cease six months after the notice
of termination was given.

3 — The agreements and contracts concluded
between economic operators of the Contracting Parties
on the basis of this Agreement shall continue to be
effective within its relevance, even after the termination
of the present Agreement.

Done in duplicate, in Lisbon, on 9th February 2001,
in the Portuguese, Slovak and English languages, all
texts being equally authentic. In case of divergence, the
English text shall prevail.

For the Government of the Portuguese Republic:

Vítor Santos.

For the Government of the Slovak Republic:

Peter Brno.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 228/2001
de 20 de Agosto

A eficácia e celeridade na resposta às solicitações dos
utentes têm constituído objectivos sempre presentes na
reformulação do enquadramento legislativo da activi-
dade registral.

Assim, a par de uma reforma profunda no domínio
das competências atribuídas às conservatórias, o actual
Código do Registo Civil, bem como o Decreto-Lei
n.o 36/97, de 31 de Janeiro, que o alterou, procuraram
concretizar a indispensável simplificação do sistema de
registo civil.

Importa, agora, prosseguir no mesmo sentido, intro-
duzindo alterações pontuais que, sem pôr em causa os

valores de segurança e de certeza em que assenta a
instituição registral, muito podem contribuir para a des-
burocratização de procedimentos.

A título ilustrativo, destacam-se a simplificação da
transcrição de assentos e a eliminação dos averbamentos
de trasladação, cremação e de incineração de cadáveres.

Por outro lado, a não indicação, nos autos de decla-
ração de óbito, de todos os elementos de identificação
do falecido e, em especial, a falta de menção do res-
pectivo número de bilhete de identidade impedem,
muito frequentemente, a validação da informação reco-
lhida, prejudicando consequentemente a necessária
actualização das bases de dados de identificação civil
e do recenseamento eleitoral.

Assim, de forma a alcançar a fidedignidade e per-
manente actualização das referidas bases de dados esta-
belecem-se novos meios e procedimentos legais que con-
tribuem de forma essencial para a gestão desses dados
informatizados.

Reconhecendo-se ainda que é urgente libertar os
arquivos das conservatórias do registo civil do acervo
documental cuja conservação se não justifica, introdu-
zem-se significativas alterações no âmbito da destruição
de documentos, bem como no regime da transferência
de livros e documentos para outros arquivos.

Por último, salienta-se, ainda, a adequação de nor-
mativos do Código do Registo Civil a alterações legis-
lativas entretanto introduzidas, como é o caso da extin-
ção dos institutos de medicina legal e da circunstância
de ter sido eliminada a emissão de bilhete de identidade
de cidadão estrangeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações ao Código do Registo Civil

Os artigos 20.o, 28.o, 34.o, 37.o, 38.o, 71.o, 74.o, 82.o,
91.o, 132.o, 137.o, 146.o, 154.o, 200.o, 210.o e 212.o do
Código do Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 131/95, de 6 de Junho, e alterado pelos Decretos-Leis
n.os 36/97, de 31 de Janeiro, 120/98, de 8 de Maio, e
375-A/99, de 20 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 20.o

Encadernação dos livros de assentos

1 — (Actual corpo do artigo.)
2 — Se o número anual de assentos for diminuto,

podem ser encadernados, por espécie, vários livros num
só volume.

Artigo 28.o

Reclamações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sempre que a reforma seja baseada em dupli-

cados ou extractos, pode ser dispensada pelo conser-
vador a notificação dos interessados.

Artigo 34.o

Guarda do arquivo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O conservador deve facultar o exame dos registos

ao Secretariado Técnico dos Assuntos para o Processo
Eleitoral, para efeito de actualização da base de dados
do recenseamento eleitoral.

Artigo 37.o

Destruição de livros e documentos

1 — Podem ser destruídos, desde que tenham mais
de três anos, os papéis arquivados que não tenham ser-
vido de base a qualquer registo, devendo ser feita a
sua prévia identificação em auto, segundo a natureza
e data, bem como a devida anotação no livro de
inventário.

2 — Os boletins para averbamento, o livro Diário e
o livro de receitas e despesas, bem como os documentos
que a este respeitam, podem ser destruídos, desde que
tenham mais de 10 anos, nos termos referidos no número
anterior.

3 — De igual forma podem ser destruídas, desde que
tenham mais de 20 anos, as certidões de sentenças que
regulem ou homologuem o exercício do poder paternal,
que decretem a sua inibição ou suspensão e as relativas
a providências dele limitativas.

4 — Os livros de extractos podem ser destruídos,
mediante a sua prévia identificação em auto, nos termos
do n.o 1.

5 — (Actual n.o 2.)
Artigo 38.o

Remessa de livros e documentos a outros arquivos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O disposto no número anterior é aplicável aos

processos e documentos que tenham servido de base
a registos e que não sejam passíveis de destruição, nos
termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior.

3 — Os livros de inventário podem ser remetidos, de
5 em 5 anos, ao mesmo arquivo, passados 15 anos sobre
a data da última anotação.

4 — Os duplicados dos livros de registo paroquial
podem ser remetidos às paróquias a que respeitam.

Artigo 71.o

Averbamentos ao assento de óbito

Ao assento de óbito é especialmente averbado qual-
quer elemento de identificação ou referenciação do fale-
cido de que o conservador venha a ter conhecimento
depois de lavrado o assento.

Artigo 74.o

Assinatura

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se após a feitura do averbamento se concluir

que não é possível a sua assinatura, deve ser mencionada,
de forma sucinta, a razão por que o averbamento fica
incompleto.

Artigo 82.o

Transcrição de assentos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O assento transcrito é lavrado com os elementos

exigidos neste Código.
3 — (Actual n.o 2.)
4 — (Actual n.o 3.)

Artigo 91.o

Fundamentos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O cancelamento dos registos juridicamente ine-

xistentes, nos termos dos artigos 61.o, n.o 3, e 74.o, n.o 3,
é efectuado pelo conservador, acto contínuo à feitura
da menção exigida pelos referidos preceitos.

Artigo 132.o

Perfilhação de nascituro

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O assento, além dos requisitos gerais, deve conter

a indicação do nome completo, data de nascimento,
estado, naturalidade, residência habitual e filiação da
mãe do perfilhado, época da concepção e data provável
do parto.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 137.o

Documentos para a instrução do processo

1 — A declaração inicial deve ser instruída com os
seguintes documentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Bilhete de identidade dos nubentes, ou, sendo

estes estrangeiros, título ou autorização de resi-
dência, passaporte ou documento equivalente.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — São dispensados da apresentação dos documen-

tos referidos na alínea d) do n.o 1 os nubentes que se
façam representar por procurador.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 146.o

Passagem do certificado

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Aos casos previstos no artigo 171.o, n.o 2, apli-

ca-se o disposto no número anterior.
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Artigo 154.o

Intervenientes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A presença de duas testemunhas é, porém, obri-

gatória sempre que a identidade de qualquer dos nuben-
tes ou do procurador não seja verificada por uma das
seguintes formas:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Pela exibição do título ou autorização de resi-

dência, do passaporte ou documento equiva-
lente, se os nubentes forem estrangeiros.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 200.o

Competência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os registos referentes a indivíduos cujos cadá-

veres se encontrem depositados em delegação do Ins-
tituto Nacional de Medicina Legal são da competência
da conservatória do registo civil da área em que aquela
se situar, independentemente do lugar do óbito.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 210.o

Comunicações a efectuar pelo conservador

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Até ao dia 8 de cada mês, deve o conservador

remeter ao Instituto das Tecnologias de Informação na
Justiça fotocópia dos autos relativos aos óbitos lavrados
no mês anterior, devendo comunicar ainda os números
de bilhetes de identidade ulteriormente conhecidos, bem
como qualquer completamento ou rectificação de
assento de óbito que respeite ao nome do falecido, idade,
naturalidade ou filiação.

Artigo 212.o

Espécies

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As certidões de registos que contenham menções

discriminatórias de filiação são obrigatoriamente dac-
tilografadas, com eliminação das referidas menções, seja
qual for a espécie e o fim a que se destinem, excepto
se o registado, quem o representar, ou seu ascendente
ou descendente requerer por escrito certidão por foto-
cópia do respectivo assento.

5 — As certidões requeridas pelas entidades referidas
no n.o 5 do artigo 214.o são sempre emitidas por
fotocópia.

6 — (Actual n.o 5.)»
Artigo 2.o

Norma revogatória

É revogado o artigo 273.o do Código do Registo Civil,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 131/95, de 6 de Junho.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 30.o dia após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Julho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — António
Luís Santos Costa.

Promulgado em 4 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 9 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 229/2001
de 20 de Agosto

Atendendo à natureza das intervenções previstas no
Programa de Requalificação Urbana e Valorização
Ambiental das Cidades, Programa Polis, para a zona
da Costa da Caparica, cujas orientações gerais foram
consagradas pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 26/2000, de 15 de Maio, bem como a necessidade
de se garantir, em virtude da dimensão, complexidade
e especificidade das acções a serem desenvolvidas, uma
execução coordenada, com recurso a uma articulação
dos diferentes interesses envolvidos, torna-se necessário
constituir uma entidade específica para a concretização
do projecto.

Recorrendo à experiência bem sucedida que cons-
tituiu a iniciativa da Exposição Mundial de Lisboa,
Expo 98, no âmbito da qual se procedeu a uma requa-
lificação e reordenação urbana de grande significado
na cidade de Lisboa, para a qual muito contribuíram
os esforços coordenados da administração central e dos
municípios de Lisboa e de Loures e a sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos constituída para a
gestão e reorganização do espaço urbano, considera-se
que modelo semelhante deve ser adoptado para a rea-
lização das intervenções programadas ao abrigo do Pro-
grama Polis.

Atentas estas razões, pretende-se constituir uma
sociedade comercial, com a natureza de sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos, em cujo capi-
tal social participarão o Estado e o município de
Almada.

Assinalados estes objectivos, surge como relevante a
possibilidade de contar com a colaboração de entidades
com experiência e conhecimento relevantes no âmbito
de intervenções de requalificação e reordenamento de
espaço urbano, designadamente na elaboração ou con-
cepção dos planos de urbanização e de pormenor sub-
jacentes à intervenção a realizar, ou na designação e
coordenação das entidades encarregadas da elaboração
dos mesmos, bem como na coordenação de procedi-


